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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2011. 

Em quatro de julho  de 2011,  segunda-feira,  em Santos,  Estado de São Paulo,  na Estação da 

Cidadania, localizada na Avenida Dona Ana Costa, 340, Gonzaga, realizou-se sessão ordinária do 

Conselho Municipal  da Juventude do Município  de Santos,  tendo como pauta do dia:  Item  1 - 

Leitura e deliberação da ata da Assembléia Ordinária anterior; 2 – Informes da Diretoria Executiva; 

3 – Discussão da proposta de alteração da Lei do Conselho; 4 – Apresentação e discussão da 

proposta  de  Plano  Municipal  de  Políticas  de/para/com  a  Juventude;   3  –  Articulação  para 

mobilização de jovens nas etapas livres da 2ª Conferência Municipal de Políticas da Juventude; 4 – 

Assuntos Gerais.  I – Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. A sessão teve início às 19h 

(dezenove horas), em segunda chamada, foi presidida pelo Presidente do CMJ, Senhor Wellington 

Araújo,  tendo sido secretariada,  por mim, Carolina Marchiolli,  2ª  secretária.  A leitura da ata da 

assembléia  anterior  não  pôde  ser  realizada,  pois  o  1º  secretário  Rafael  Louzano  não  havia 

encaminhado até o momento. O ato ficou para a próxima reunião. Item II – Informes da Diretoria 

Executiva. A reunião de segunda-feira definiu algumas alterações como a sugestão de execução de 

música ao vivo no início e ao final das reuniões do Conselho. O presidente do Conselho Wellington 

Araújo falou sobre a apresentação de um projeto da Unifesp, que pretende realizar um curso sobre 

políticas públicas. Aprovado o projeto pela assembléia, a representante da universidade detalhou 

que o curso será composto por seis aulas, 30 vagas e certificação. A proposta é oferecer uma 

oportunidade de capacitação inicialmente aos integrantes do Conselho.  O presidente Wellington 

pediu  aos  presentes  que  acessem  o  blog  do  Conselho  Municipal  da  Juventude  para  que 

acompanhem  as  notícias  sobre  as  políticas  de  juventude.  A  pedido  dele,  a  Mayara  ficou  de 

encaminhar a posteriori a forma de se inscrever, bem como a grade curricular. O ideal, segundo 

Wellington seria com aulas ministradas aos sábados de manhã, na Unifesp da Ponta da Praia. 

Sobre a discussão da proposta de alteração da lei  criação do CMJ, ela foi feita em parte pelo 

vereador Marcelo Del Bosco. O secretário Rafael faria a apresentação do documento com todas as 

propostas  de alteração feitas  pelo  Conselho,  que são mais  abrangentes  que aquela  feita  pelo 

vereador Marcelo, mas, em razão de sua ausência, o presidente encaminhará o material via email 

aos integrantes do Conselho. A respeito da Proposta do Plano Municipal da Juventude, a Roseni 

disse que esteve nas reuniões e desde novembro acontece a reunião do grupo intersetorial.  Alguns 

membros participaram e elaboraram uma proposta de minuta para encaminhamento ao CMJ. O 

presidente  Wellington  pediu  a  todos  para  acessarem o  portal  dos  conselhos.  Passo  o  link  da 

proposta para download. O documento será objeto de debate nas reuniões. O Plano terá vigência 
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por dez anos. Ele será publicado como uma Resolução Normativa do Conselho. 

O  plano  possibilita  agir  em  relação  a  equipamentos  e  necessidades  da 

comunidade.  Por se tratar de texto com linguagem formal e jurídica, o Conselho deliberou pela 

transformação do texto em uma explicação lúdica para entendimento de todos. Como sugestão, o 

presidente indicou o dia 18/07 para discutir o plano em caráter extraordinário. Foi aprovada data 

sugerida:  18/07,  às  18h30.  Item  III  –  Conferência  Municipal  da  Juventude  /  Regimento  da 

Conferência.  Submetido  ao  Jurídico,  houve  diversas  alterações  na  proposta.  A  Comissão 

Organizadora  já  tem  dois  representantes  escolhidos,  mais  dois  do  Legislativo  e  quatro 

representantes  da sociedade  civil.  Caberá  ao  CMJ definir  nesta  data  quem vai  fazer  parte  da 

Comissão,  que  serão  responsáveis  pelos  processos  da  Conferência.  Também  haverá  os 

facilitadores da elaboração dos documentos a serem aprovados. O presidente lembrou que um 

delegado  da  Comissão  vai  direto  para  a  Conferência  Nacional,  tendo  de  passar  antes  pela 

Estadual. A Conferência Regional já está definida para acontecer em Praia Grande. O Sr. Cosme 

está como responsável  do Centro da Juventude e falou sobre o equipamento e os projetos.  O 

compromisso de cada entidade é se organizar para realizar etapas livres e levar as suas propostas. 

Vitor  pontuou  a  importância  das  entidades  participarem  do  processo,  considerando  que  as 

demandas de cada segmento e também de Santos devem ser garantidas. Disse que as etapas 

livres são importantes para que todos entendam do universo da juventude. Cosme ratificou a idéia 

da participação em todas as etapas livres. Ornela disse que este formato de etapas livres, previsto 

no  regimento  definido  pelo  Conjuve,  garante  a  maior  participação.  O  presidente  Wellington 

aproveitou para esclarecer o porque das datas tão apertadas,  por conta do atraso do Governo 

Federal em publicar o regimento. Cosme sugeriu o Centro Cultural do São Bento para a realização 

da etapa Morros, que mudou a data de 06 para 05/08, às 19h, a fim de garantir a adesão dos 

jovens.

Etapas Livres 

04/08 – Escola Judoca – A.C.

05/08, 19h – Morros

06/08 – ZN – Centro da Juventude

12/08 – Centro

13/08, 15h – Zona Intermediária / Praias (Local: Estação da Cidadania)

Carlinhos destacou também a importância das etapas livres em julho, realizadas pelas entidades. A 

respeito  do  material  da  Conferência,  o  presidente  explicou  e  disse  que  oportunamente  estará 

disponível a todos. Carolina Marchioli, 2ª secretária, sugeriu a criação de um evento dentro do site 

de relacionamentos Facebook, no perfil da Juventude.
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Item IV – Assuntos Gerais – Vitor anunciou que no dia 11/08, às 18h30, está 

marcada a reunião da Câmara de Planejamento do CMJ. Entre os assuntos a 

serem tratados, o material da Semana da Juventude e outros assuntos relacionados ao Conselho. 

Houve  o  lembrete  de  que  a  Festa  Inverno  está  sendo  realizada  na  Arena  Santos.  Carlinhos 

informou que de 13 a 17/07,  em Goiânia,  será  realizado  o  Congresso da União  Nacional  dos 

Estudantes. Wellington também lembrou que em setembro haverá o Forum Estadual da Juventude, 

em São Caetano do Sul.  Agradeceu também o patrocínio da Santos Brasil  para a Conferência 

Municipal da Juventude. Carolina solicitou também a inclusão no perfil da Juventude no Facebook 

informações sobre o que é o Conselho no formato de “nota”. Não havendo mais nada a ser tratado, 

eu, Carolina Marchioli,  ______________________________ na qualidade de secretário,  lavrei  a 

presente Ata que, após lida e aprovada, será ao final subscrita pelo senhor Wellington Paulo da 

Silva Araújo ____________________________ Presidente do Conselho Municipal da Juventude.
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